

	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (10 a 14/06/2022)

	Circuito
Deliberativo
	Processo
	PA
	UORG
	Assunto
	Diretor
Relator
	Resolução de Diretoria
	Data de aprovação
	Decisão
	Votação

	1741
	48620.205144/2019
	290/2022
	SFI
	Recurso Administrativo - Extrato nº 5928/2022 - Revendedor Varejista de Combustíveis: AUTO POSTO RALLI EIRELI
	Daniel Vieira
	301/2022
	14/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 290, de 29 de abril de 2022 e no DESPACHO SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 161/2022, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento ao recurso administrativo interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTO POSTO RALLI EIRELI, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária, além de perdimento dos produtos apreendidos.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1742
	48620.204181/2019, 48611.204418/2019, 48640.200676/2019, 48650.200085/2020, 48600.202724/2020, 48600.201014/2020, 48610.204387/2021, 48600.204037/2019, 48610.007128/2017
	286/2022
	SFI
	Recurso Administrativo - Extrato nº 6042/2022 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: POSTO CATALÃO LTDA, NORTE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO - EIRELI, COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO EIRELI, POSTO MAR AZUL RIO DAS OSTRAS LTDA, POSTO AVENIDA VITÓRIA LTDA, M. B. COM. E DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI, RIBAS E TEIXEIRA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, POSTO BURITIRAMA LTDA, POSTO MACIAMBU LTDA
	Daniel Vieira
	300/2022
	14/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 286, de 29 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 174/2022 (processo 48600.201014/2020-68), Nº 203/2022 (processo 48600.202724/2020-13), Nº 241/2022 (processo 48600.204037/2019-91), Nº 182/2022 (processo 48610.007128/2017-07), Nº 217/2022 (processo48610.204387/2021-52), Nº 200/2022 (processo48611.204418/2019-41), Nº 201/2021 (processo48620.204181/2019-99), Nº 226/2022 (processo48640.200676/2019-19) e Nº 188/2022 (processo48650.200085/2020-58), resolve, por unanimidade entre os votantes:Negar provimento aos recursos administrativos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis POSTO CATALÃO LTDA, NORTE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO - EIRELI, COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO EIRELI, POSTO MAR AZUL RIO DAS OSTRAS LTDA, POSTO AVENIDA VITÓRIA LTDA, M. B. COM. E DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI, RIBAS E TEIXEIRA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, POSTO BURITIRAMA LTDA, POSTO MACIAMBU LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1743
	48610.008233/2018
	288/2022
	SFI
	Recurso Administrativo - Extrato nº 6068/2022 - Distribuidor de Combustíveis Líquidos: PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
	Daniel Vieira
	299/2022
	14/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 288, de 29 de abril de 2022 e no DESPACHO SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 189/2022, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Dar provimento parcial ao recurso administrativo interposto pelo Distribuidor de Combustíveis Líquidos PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, para redução no valor da multa aplicada.
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DIR 4

	PA = Proposta de Ação
UORG = Unidade Organizacional
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